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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n." 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminentes Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n.® 075/99, que apresento a Vossas
Excelências, objetiva autorização legislativa para doação de quiosque na
Avenida Marechal Roriano à APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAES E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE GUAÇUÍ.

Nobres Edis, após várias tentativas de resolver a situação
dos quiosques localizados na extensão das Avenidas Marechal Floriano e
José Alexandre, esta Administração achou por bem a doação destes a
Entidades sem fins lucrativos.

Informo que, com a doação que ora se propõe, esta
Administração acredita que não estará cometendo nenhuma injustiça quanto
à destinação destes quiosques, pois a nossa intenção e preocupação é a de
evitar abusos e favorecimentos a terceiros.

Ademais, a APAE é uma das entidades mais antigas e
respeitadas de nossa cidade, uma vez que vem cuidando há anos de
crianças excepcionais, sempre com carinho e zelo pelas mesmas e nunca
visando lucros ou vantagens pessoais.

Informo ainda, que caso se concretize tai doação, a APAE
terá mais um espaço, que poderá utilizar na venda de produtos e outras
alternativas de iniciativa da mesma, o que ajudará em muito a angariar
recursos para a sua manutenção.

cfier

Praça João Âcadiiho, 01 - CEP.: 39.560-000 — Tel.: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC/MF n.'27.174.135/0001-20

Outrossim, informo que, com a doação que se almeja,
haverá a conservação daquele patrimônio por parte da donatária, evitando
desta forma, a depredação do mesmo.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a
competência dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação do referido projeto de lei.

Atenciosamente

jdãO LEONEL DESÇUZÂ
rsfe/to Miinicii

Praça João Aí^diiho, 01 — CEP,; 29,560-000 — Td,; (02T} 553-1493
Guaçuí - ES,



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC/MF 27,174,135/0001-20

PROJETO DE LEI 075/99

AiJTORIZA DOAÇAO D£ QUIOSQUE A
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAES E
AMIGOS DOS EXCEPCIOMAISi DE

GUAÇUÍ, i

O Prefeito Municipa! de Guaçuí, Estado do Espírito ̂ nto,
no uso de suas atribuições legais^ faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: i

/vrtiao ~ Fica o Poder Executivo MunicipaÇ autorizado a
doar à AFÂM - ãSSúCIãÇÃú m PAMS F ÃMI&OS püS
EKCãPCIúMMíS DãmAmi mserítãifü 27,224.28ê/mm'
4S^ um qeiimçiis^ amdmdQ 2j20m de cúmprimento por 2^õ5à3 és
iatgura^ psifazendo 4^Slm^ (quatro metros e cinqüenta e'um
cmtímetrQÊ quatiradm)^ sitmdú m Avenids Marechal Flúríaíw^
prÓMÍm& SC ãemáf&rc.

Artigo 2Q - A donatária não poderá em hipótese alguma,
vender ou transferir o quiosque a outrem, sem prévia autorização dos
poderes executivo e legislativo.

Artigo 3Q - A donatária ficará responsável pela manutenção
e conservação do quiosque, não podendo modificar sua estrutura colonial,
remover paredes e ampliar o mesmo.

4^

Praçíi. João AcadiihOj ül =~ CEP,: 29,560-000 — Td,: (027) 553-1493
Giiaçoi - ES,



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇüí
CGC/MF n,° 37,174.135/0001-30

Artigo 4" - A Infringênda dos artigos 2° e 3^^ implicará na
perda do imóvel, sendo o mesmo reintegrado ao patrimônio publico
municipal.

■Artigo 5^ - .A reintegração do Imóvel ao patrimônio publico
municipal, será feita após a aprovaçao de Lei pelo Poder Legislativo.

Artigo 6Q - A reintegração se dará ainda, automaticamente,
caso a Entidade seja dissolvida.

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições ern contrário.

Gabinete do Prefeito Nunícipai de GuacuPES., aos
25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 1999,

JOm LEÚfiEL DãSmZA
"efúltú MumcmBÍ

Praça João A.cadiilio, 01 - C.EP,; 29,560-000 — Td.; (027) 553-1493,-
GiiaçHÍ - ES, . L
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Exmo, Sr.
João Loonol do Souza
DD. Prefeito Municipal
NESTA
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SITUAÇÃO DOS OlllOSni IFS DAS AVF.NinAS .lOSR Al FVAM>pi.
E MARECHAL FLQRÍANO

r QUIOSQUE; ( Próximo a Igieja Assembléia de Deus )

02 Janelas de madeira tamanho 1,54 X 0,98 m
-  01 Porta de madeira tamanho 0,70X0,90 m
-  01 Fechadura de embutir
' Falta rede de água
- Falta rede de esgoto
- Reparo na parte elétrica.

V QUIOSQUE; ( Próximo ao Supermercado Costa )

Existência de rede de água e esgoto
Reparo na parte elétiica.

3" QUIOSQUE; ( Próximo a antiga Bonacharia do Braúlio ) , ' '

Existência de rede de água e esgoto
Reparo na parte elétiica.

4" QUIOSQUE; ( Próximo ao Semáfaro )

Falta rede de água
Falta rede de esgoto
Reparo na parte elétrica.

5" QUIOSQUE; ( Próximo ao Semáfaro )

Existência de rede de água e esgoto
Reparo na parte elétrica.

6 QUIOSQUE; ( Próximo ao Bradesco )

Falta rede de água
Falta rede de esgoto
Reparo na parte eléti ica.

(p.
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À SEC. MUN. DE OBRAS E SERV. URBANOS

PARECER

DOAÇÃO:

Conforme dispõe o nosso Código Civil em seu artigo 1.165, doação
é o oontrato pelo qual uma pessoa (o doador), por liberalidade,
transfere do seu patrimônio um bem para o de outra (donatário^ que
o aceita.

O administrativista HELY LOPES MEIRELLES, in "Direito
Municipal Brasileiro", 6® ed., p. 243, nos leciona que "O Município
pode fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados do uso
público, e comumente o faz para inc^tivar construções e atividades
particulares de interesse local e convenientes à comunidade. Essas
doações podem ser com ou sem encargos, e em qualquer caso
dependem de lei autorizí^a que estabeleça as caidições para sua
efetivação, e de prévia avaliação do bem a ser doado, não sendo
exigível licitação para o contrato alienativo (Dec.-Lei 2.300/86, art
15,1,'VO."

Sobre a mesma matéria, expressa JOSÉ NILO DE CASTRO, in
"Direito Municipal Positivo", 3® ed., p. 201: "Faz-se a alienação de
bois municipais, como transferência de propriedade, remunerada ou
gratuita, pela venda, permuta, doação, dação em pagamento e
investidura.

A alienação de bens municipais depende de: avaliação présia, lei
autorizativa e concorrência, inexigível esta última (a licitação) para
hipótese de permuta, doação, dação em pagamento e investidura,
pois que, em razão do objeto e das pessoas, não há como se exigir o
procedimento licitatório. Na doação, sabe-se já quem é o donatário:"
(grifo meu).



Assim sen^, para se formalizar a doação deverá constar do
^ocesso alem da solicitação foimal, também a avaliação técnica e

ar^o 14^ da Lei Oigâmca do Municipio, isto é nedido de
antcaização do Legislativo Mtmioipal.

Guaçuí-j^^^gdejittjio de 19^.
CARLOS AUGUSTO RAMO^
Procurador Greral do Município.



LAUDO DE AVALTArÃO

5" QUIOSQUE: ( PRÓXIMO AO SEMÁFORO )

INTERESSADO: A P A E - GUAÇUÍ - ES

Ti ata-se de um imóvel medindo 2,20 metros de comprimento por 2.05 metros de laruura.
totalizando uma area de 4,51 m^ de área constimída, sendo de parede de tijolos ceràmiíos a

cerâmica tipo colonial, sem fono, piso cimentado liso. existindo
lede de energia elétrica , rede de água e esgoto sanitário.
Portanto, o imóvel supra citado será avaliado por R $ 992,20 ( Novecentos e noventa e dois
reais e vinte centavos )

Guaçuí - ES, 21 de Outubro de 1999

ílAnde^on Euiz^meiy Santos
Chefe do Departamento de Obras e liYterior


